
 
 
 

Santo André, 1 de julho de 2019.

DE: Diretoria de Administração
PARA: Núcleo de Protocolo e Informações

Referência:
Processo nº 2899/2019
Proposição: Emenda n° 1/2019

Autoria:

VER. EDUARDO LEITE - PT

 

Co-Autor(es):

VER. ALEMÃO DUARTE - PT, VER. DR. FABIO LOPES - CDNA, VER. DR. MARCOS
PINCHIARI - PTB, VER. FUMASSA - PSDB, VER. JORGE KINA - PSB, VER. LUCAS
ZACARIAS - PTB, VER. LUIZ ALBERTO - PT, VER. MARCOS DA FARMÁCIA - PSB,
VER. PEDRINHO BOTARO - PSDB, VER. PROFESSOR MINHOCA - PSDB, VER. PROFª.
BETE TONOBOHN SIRAQUE - PT, VER. RODOLFO DONETTI - CDNA, VER. RONALDO
DE CASTRO - PRB, VER. SARGENTO LÔBO - SD, VER. SCARPINO DEFENSOR -
PSDB, VER. TONHO LAGOA - PMB, VER. TONINHO DE JESUS - PMN, VER. VAVÁ - SD,
VER. WAGNER LIMA - PT, VER. ZEZÃO - PDT,

Ementa: EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei PMSA nº 24/2019, que altera a Lei nº
8.702, de 22 de dezembro de 2004, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Instituto
de Previdência de Santo André – IPSA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Arquivamento

Ação realizada: Determinado
Descrição: Para arquivar.

Próxima Fase: Processo Arquivado
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Fabiane Oshiro Arakaki 
Técnico Legislativo 

 
Osmar de Almeida 

Diretor de Administração 
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